
DECLARAÇÃO

Para os fins do art. 2° da Instrução CVM 367/02, declaro que, se vier a ser
eleito para o cargo de conselheiro de administração da BM&FBOVESPA
S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, estarei apto a assinar o
Termo a que se refere aquela norma, atestando que:

(i)' não estou impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do
art. 147 da Lei n° 6.404/76;

(ii) não estou condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária
aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que me torne inelegível
para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido
no § 2° do art. 147 da Lei n.° 6.404/76;

(iii) segundo meu melhor conhecimento , atendo ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pelo § 3 ° do art. 147 da Lei n.° 6.404/76; e

(iv) não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente
da companhia , e não tenho , nem represento interesse conflitante com o da
companhia, na forma dos incisos 1 e II do § 3° do art. 147 da Lei n.°
6.404/76.

São Paulo, 21 de outubro de 2008.



DECLARAÇÃO

Para os fins do § 2 do art. 23 do Estatuto Social da BM&FBOVESPA S.A. -
Bolsa de Valores , Mercadorias e Futuros e da Instrução CVM n.° 461/06,
declaro que:

1. Minha qualificação completa é a seguinte: Gilberto Mifano, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador do RG n.° 3.722.086 e inscrito
no CPF sob o n.° 566.164.738-72, domiciliado na Praça Antonio Prado, 48,
São Paulo, Sr.

2. Minha experiência profissional e acadêmica é a seguinte: trabalhei como

executivo em instituições bancárias nas áreas de planejamento, produtos e de
marketing. Fui superintendente geral da BOVESPA de 1994 a agosto de

2007. De agosto de 2007 até maio deste ano, exerci a função de diretor geral e

de Relações com Investidores da Bovespa Holding S.A. Atualmente sou
Presidente do Conselho de Administração da BM&F Bovespa S.A. Exerço

também a função de vice-presidente do Conselho de Administração do

Instituto Brasileiro de Governança Corporativa-IBGC, integro o Board da
WFE - World Federation of Exchanges e do Comitê Executivo da FIAB
Federação Ibero-Americana de Bolsas, sou conselheiro de administração do
INI - Instituto Nacional de Investidores e conselheiro fiscal do IBRI -

Instituto Brasileiro de Relações com Investidores. Sou graduado em
administração de empresas pelaFUV._-__ ___

3. Não existem quaisquer processos disciplinares e judiciais em que tenha
sido condenado por qualquer decisão , transitada em julgado ou não.

4. Segundo meu melhor conhecimento, atendo ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pelo § 3° do art. 147 da Lei n.° 6.404/76.

São Paulo, 21 de outubro de 2008

Gilbert Mifano
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